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AUTÓGRAFO Nº.044/2024 

 

Determina a fixação, nos locais que 

especifica, de cartazes educativos 

sobre o “Disque Direitos Humanos - 

Disque 100”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva, a saber: 

 

Art. 1º Serão afixados cartazes com orientações sobre denúncia de violação aos 

direitos humanos, de modo e em quantidade que permitam a fácil visualização por todos os 

frequentadores, nos seguintes locais: 

 

I – estabelecimentos de ensino da rede pública municipal;  

 

II – hospitais, maternidades, prontos-socorros e unidades básicas de saúde 

municipais;  

III – centros culturais e esportivos municipais. 

 

Parágrafo único. Os cartazes conterão a seguinte mensagem: “Violação aos direitos 

humanos é crime. Denuncie. Disque Direitos Humanos - Disque 100.” 

 

Art. 2º A mensagem deverá conter o sistema de escrita em braille, permitindo que 

deficientes visuais possam fazer a leitura através do toque. 

 

Art. 3º O Poder Executivo, no uso de suas atribuições, disporá de meios para a 

aplicação da presente Lei no que for necessário, estabelecendo, inclusive, os órgãos responsáveis 

pelas providências administrativas e de fiscalização. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e três dias 

do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro. 

 

Wellington Vizentini  

Presidente 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 360037003000350035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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